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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’
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3ª ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
CONTABILIDADE, constituída pela Portaria nº 17, de 27/01/2026, Processo nº 08-L, 
de 02/02/2026, da 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA, realizada no Plenário da Câmara 
Municipal de São Roque, em doze de fevereiro de dois mil e vinte e seis. 
Estiveram presentes o Vereador Thiago Vieira Nunes, Presidente; e, na condição de 
suplente, o Vereadores Guilherme Araújo Nunes, Diego Gouveia da Costa e Mateus 
Taraborelli Foina. O Vereador Wanderley Divino Antunes informou que não pode 
estar presente por motivos de saúde. O Presidente declarou aberta a reunião às 
14h14 apresentando o seguinte expediente e respectivas deliberações: 02ª Ata da 
Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade (COFC) de 
2026: aprovada por unanimidade. Parecer nº 11 da COFC de 2026, exarado junto 
ao Projeto de Lei Nº 20/2026-E, que “Dispõe sobre reajuste de vencimentos e 
salários-base dos cargos de provimento efetivo que especifica e dá outras 
providências”: aprovado por unanimidade. Parecer nº 12 da COFC de 2026, 
exarado junto ao Projeto de Lei Nº 21/2026-E, que “Concede revisão geral anual a 
todos os servidores dos órgãos e entidades públicas municipais (Poder Executivo 
Municipal, suas autarquias e Poder Legislativo Municipal), e dá outras providências”: 
aprovado por unanimidade. Parecer nº 13 da COFC de 2026, exarado junto ao 
Projeto de Lei Nº 22/2026-E, que “Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais).”: 
aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a ser tratado na presente reunião, 
encerraram-se os trabalhos às 14h16 e, para constar foi lavrada a presente Ata que 
após lida, se aprovada, segue assinada pelos membros presentes. Consoante 
preceitua o §5º do Art. 1º da Resolução nº 04, de 08 de janeiro de 2021, o vídeo do 
pronunciamento dos Vereadores nesta reunião consta, na íntegra, no sítio de 
internet da Câmara e no Canal Oficial do Youtube, que podem ser acessados por 
meio dos links: http://www.camarasaoroque.sp.gov.br/ e
https://www.youtube.com/watch?v=mlnIfkoTEyc-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
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